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CNPJ. 74.354.168!0001-31 

Novaís-SP 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei n2 07/2017, de 31 de março de 2.017. 

Iniciativa: Exmo. Prefeito Municipal 

Síntese: Altera a Lei Municipal nº 395, de 09 de junho de 2009, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente- CMMA. 

Do parecer: Trata -se de projeto de lei, de matéria de competência e constitucional 
privativas do Poder Executivo, que tem por escopo alterar o número de membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de Meio Ambiente- CMMA . 

De acordo com a justificativa, a proposição tem por escopo alterar a 
composição do Conselho Municipal de Meio Amb~ente, de 06 (seis) para 09 (nove) 
membros, visando garantir maior participação das entidades que de certa forma 
estejam envolvidas com as questões ambientais do Municfp io , garant indo uma 
melhor avaliação e definição dos planos e programas de expansão e 
desenvolvimento das atividades voltadas à proteção e conservação do meio 
ambiente. 

Assim, tendo em vista que, a preocupação com a qual idade 
ambiental vem crescendo nos municípios brasileiros ; a criação de mecan ismos 
para aumentar a consc1encia e promover a mudança de hábitos e de 
comportamentos, envolvendo cada vez mais a população civil em conjunto com o 
Poder Público, é bastante relevante para o sucesso das ações. 

Analisando juridicamente, verificamos que o projeto atende ao 
orinc1p1o da legalidade, com origem adequada, ou seja, o processo legislativo 
iniciou-se pelo Poder Executivo, a quem cabe à iniciativa para mudança em te la. 

Outrossim, o texto legal do projeto encontra-se coerente com a 
proposta, escrito de forma clara e coesa, estando em harmonia com o sistema 
egal. 

Por todo exposto, tem-se que o projeto é juridicamente lega l e está 
em plena consonância com o sistema jurídico constitucional e infraconstituc ion a l, 
estando, dessa forma, tecnicamente apto a ser levado à Plenário para ap reciação 
do seu mérito . 

S. M.J. Este é o parecer. 

Câmara Municipal de Novais- SP, 31 de março de 2017 . 

~~ 
Lívia lellis Silva 

Assessoria Jurídica 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

~IIJDClSição analisada: Projeto de Lei nº 07/2017, de 31 de março de 2017. 

Assunto: "Altera a Lei Municipal nº 395, de 09 de junho de 2009, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente -
CMMA." 

Aos trinta e um dias do mês de março mil e dezessete, a Comissão de 
~ção, Justiça e Redação Final, reuniu-se na sala da Presidência da Câmara 
:.pai de Novais para análise do Projeto de Lei nº 07/2017, de 31 de março de 2017 

amplo debate, deliberou-se e os membros decidiram que a proposição atende ao 
.:_spõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por 
midade, recebeu parecer favorável. 

Deixou-se consignado que, tendo em vista que o aumento do número de 
ros do Conselho Municipal do Meio Ambiente, resultaria no envolvimento de um 

~ro maior entidades envolvidas com questões ambientais do município, 
derou-se que o projeto atende ao melhor interesse público, estando em 
nnidade com a legislação que trata do assunto 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei n2 

_Ql7, de 31 de março de 2017, encontra-se apto para ser levado para discussão e 
~ -ão pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo 
a Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 31 de março de 2017. 

Pa ias Pinheiro 
~embro 

~/~/VJ-
ougtas Andre Freschi Cruz 

Membro 
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